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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. 
PRAZO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/1932. AGRAVO INTERNO DO 
DISTRITO FEDERAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Consoante a jurisprudência do STJ, o prazo 
prescricional para a Fazenda Pública cobrar dívidas não-tributárias é quinquenal, em 
observância ao que dispõe o art. 1o. do Decreto 20.910/1932.

2.   Agravo Interno do DISTRITO FEDERAL a que se 
nega provimento.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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